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Atos do Poder Legislativo
.

LEI N o- 10.462, DE 23 DE MAIO DE 2002

Abre crédito extraordinário, no valor global de R$ 209.600.000,00, em favor

da Presidência da República e dos Ministérios de Minas e Energia, do Esporte

e Turismo e da Integração Nacional, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, no valor global de R$ 209.600.000,00 (duzentos e

nove milhões e seiscentos mil reais), em favor da Presidência da República e dos Ministérios de Minas

e Energia, do Esporte e Turismo e da Integração Nacional, para atender à programação constante do

Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- são oriundos da anulação

parcial da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20117 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0128 MORAR MELHOR 1.204.000

P R O J E TO S 

16 482 0128 3958 MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABI-
LIDADE

1.204.000

16 482 0128 3958 2587 MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITA-
BILIDADE - (CREDITO EXTRAORDINARIO) -
NO MUNICIPIO DE GOIAS - GO

1.204.000

F 4 P 40 0 100 1.204.000

0805 INFRA-ESTRUTURA URBANA 596.000

P R O J E TO S 

15 451 0805 1951 ACOES DE REESTRUTURACAO URBANA, IN-
TERLIGACAO DE AREAS URBANAS E DE ADE-
QUACAO DE VIAS

596.000

15 451 0805 1951 0673 ACOES DE REESTRUTURACAO URBANA,
INTERLIGACAO DE AREAS URBANAS E DE
ADEQUACAO DE VIAS - (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NO MUNICIPIO DE
GOIAS - GO

596.000

F 4 P 40 0 100 596.000

TOTAL - FISCAL 1.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.800.000



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 20022 1ISSN 1676-2339

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 182.400.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0737 COMPLEMENTACAO DE RECURSOS PARA PA-
GAMENTO DE BONUS A CONSUMIDORES RE-
SIDENCIAIS DE ENERGIA ELETRICA, MP N. 4,
DE 17/10/2001

182.400.000

28 846 0909 0737 0001 COMPLEMENTACAO DE RECURSOS PARA
PAGAMENTO DE BONUS A CONSUMIDO-
RES RESIDENCIAIS DE ENERGIA ELETRI-
CA, MP N. 4, DE 17/10/2001 - (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

182.400.000

F 3 P 90 0 100 182.400.000

TOTAL - FISCAL 182.400.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 182.400.000

ORGAO : 51000 - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO
UNIDADE : 51101 - MINISTERIO DO ESPORTE E TURISMO

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0414 MUNICIPALIZACAO DO TURISMO 2.200.000

P R O J E TO S 

23 695 0414 5367 RECUPERACAO DE INFRAESTRUTURA TU-
RISTICA E URBANA DE INTERESSE TURISTI-
CO EM MUNICIPIOS

2.200.000

23 695 0414 5367 0101 RECUPERACAO DE INFRAESTRUTURA TU-
RISTICA E URBANA DE INTERESSE TURIS-
TICO EM MUNICIPIOS - (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NO MUNICIPIO DE
GOIAS - GO

2.200.000

MUNICIPIO ATENDIDO (UNIDADE)1 F 4 P 40 0 100 2.200.000

TOTAL - FISCAL 2.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.200.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 PRÓ-ÁGUA INFRA-ESTRUTURA 1.500.000

P R O J E TO S 

18 542 0515 1845 CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE
ENCHENTES

1.500.000

18 542 0515 1845 0360 CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO BURITI/POM-
BAS - (CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO) -
ITUMBIARA - GO

1.500.000

F 4 P 40 0 100 1.500.000

0667 DEFESA CIVIL 21.700.000

AT I V I D A D E S 

06 182 0667 4580 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL 21.700.000

06 182 0667 4580 0859 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL -
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-

GIAO SUDESTE

10.000.000

S 3 P 30 0 100 10.000.000

06 182 0667 4580 0861 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL -
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-

GIAO NORTE

3.400.000

S 3 P 40 0 100 3.400.000
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06 182 0667 4580 0863 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL -
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-

GIAO CENTRO-OESTE

1.000.000

S 3 P 40 0 100 1.000.000

06 182 0667 4580 0865 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL -
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-

GIAO NORDESTE

1.800.000

S 3 P 40 0 100 1.800.000

06 182 0667 4580 0867 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL -
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-

NAL

2.000.000

S 3 P 40 0 100 2.000.000

06 182 0667 4580 0869 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL -
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-

GIAO SUL

3.500.000

S 3 P 40 0 100 3.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 21.700.000

TOTAL - GERAL 23.200.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 209.600.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 209.600.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 209.600.000

F 9 F 99 0 100 209.600.000

TOTAL - FISCAL 209.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 209.600.000

LEI N o- 10.463, DE 23 DE MAIO DE 2002

Altera a sede e o foro da Indústrias Nu-
cleares do Brasil S.A. - INB.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o- A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB terá
sede e foro na cidade do Rio de Janeiro-RJ, e poderá estabelecer
laboratórios, unidades industriais, escritórios ou outras dependências
em qualquer parte do território nacional.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ronaldo Mota Sardenberg

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cum-
prindo o que dispõe o § 1o- do art. 10 da Resolução no- 1, de 2002-CN,
faz saber que, nos termos do § 7o- do art. 62 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional no- 32, de 2001, a
Medida Provisória no- 35, de 27 de março de 2002, que "dispõe
sobre o salário mínimo a partir de 1o- de abril de 2002, e dá outras
providências", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias, a partir de 27 de maio de 2002, tendo em vista que sua votação
não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 23 de maio de 2002.

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 97, DE 2002(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Bolívia sobre a Re-
cuperação de Bens Culturais, Patrimoniais
e Outros Específicos Roubados, Importados
ou Exportados Ilicitamente, celebrado em
La Paz, em 26 de julho de 1999.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia
sobre a Recuperação de Bens Culturais, Patrimoniais e Outros Es-
pecíficos Roubados, Importados ou Exportados Ilicitamente, celebra-
do em La Paz, em 26 de julho de 1999.

Atos do Congresso Nacional
.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de
7 . 11 . 2 0 0 1

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 98, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DOS PRODUTORES E MORADORES DO
MUNICÍPIO DE CONDEÚBA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Condeúba, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 549,

de 14 de setembro de 2000, que autoriza a Associação dos Produtores
e Moradores do Município de Condeúba a executar, por três anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Condeúba, Estado da Bahia.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 99, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à R.B.
- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Linhares, Estado
do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 4 de junho de 2001, que outorga concessão à R.B. - Rádio e
Televisão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 23 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 100, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO QUILOMBO para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Rio Largo, Es-
tado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 809, de

28 de dezembro de 2000, que outorga permissão à Fundação Quilombo
para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Rio Largo, Estado de Alagoas.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 23 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 101, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à EM-
PRESA DE COMUNICAÇÃO GRANDE
RIO LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Penedo, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 613, de

4 de outubro de 2000, que outorga permissão à Empresa de Comu-
nicação Grande Rio Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Penedo, Estado de Alagoas.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 23 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no- 104/2002)
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